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carolina.pereira@portao.rs.gov.br

De: isabel.saude@portao.rs.gov.br
Enviado em: quinta-feira, 8 de fevereiro de 2024 14:12
Para: rafael@portao.rs.gov.br
Cc: carolina.pereira@portao.rs.gov.br
Assunto: RES: Locação de Apartamento

Boa tarde! 
Respondendo aos questionamentos: 

1. Sim 
2. Não 
3. Sim 

 
Att, 
 

 

 
 

De: rafael@portao.rs.gov.br <rafael@portao.rs.gov.br>  
Enviada em: quinta‐feira, 8 de fevereiro de 2024 12:40 
Para: isabel.saude@portao.rs.gov.br 
Cc: carolina.pereira@portao.rs.gov.br 
Assunto: Locação de Apartamento 
Prioridade: Alta 
 
Bom dia, Prezada Isabel! 
 
Com fulcro na Nova Lei de Licitações em seus arts. 44, 51 e 74, V, §, I, II e III, pergunto: 
 

1. Houve uma avaliação prévia do bem quanto seu estado de conservação? 
2. Existe algum imóvel público vago e disponível que atenda ao objeto contratado? 
3. No estudo técnico preliminar foi considerado os custos e os benefícios da compra de um imóvel ou da locação, 

com indicação da alternativa mais vantajosa? 
 
Atte., 
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Não contém vírus.www.avast.com 

 


